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CERTIDÃO 

Certifico que transcorreu o prazo de 5 dias úteis sem que houvesse qualquer 

recurso pelo autor para que o parecer da comissão de constituição e justiça fosse 

deliberado pelo plenário. 

Pitanga, 25 de março de 2020. 

Regiane Bobato 

Agente Administrativo 

DESPACHO 

Considerando que transcorreu o prazo de 5 (cinco) dias úteis, previsto no  art.  

161, § 32  do Regimento Interno e não houve solicitação pelo autor da proposição para 

que o parecer da Comissão de Constituição e Justiça fosse deliberado pelo plenário, 

determino o arquivamento do projeto. 

Pitanga, 25 de março de 2020. 

Eloy de 	 • 	'oski  

Presidente 
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